
PORTARIA Nº 03/ESCOLA DE GESTORES, de 20 de maio de 2019 

 

Designa Comissão de Seleção de pessoal para 

compor a equipe de realização do Projeto 

Escola de Gestores. 

 

A COORDENADORA DO CURSO DE EXTENSÃO ESCOLA DE GESTORES, decorrente do 
Convênio nº 010/FUFMT/2018  firmado entre a Secretaria Municipal de Educação de Cuiabá, 
a FUFMT e a Fundação Uniselva, protocolado no SIEx ao amparo do EDITAL Nº 003/EXT/2019 
FLUXO CONTÍNUO DE AÇÕES DE EXTENSÃO e registrado na Uniselva como Projeto nº 
4.012.089, no uso das atribuições decorrentes da coordenação do referido projeto, resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores a seguir relacionados para compor a Comissão 
de Seleção de Pessoal, sob a presidência da primeira: 

I — Taciana Mirna Sambrano, Siape 1645759. 
II — Delarim Martins Gomes, Siape 1645975. 
 

Art. 2º A seleção será realizada de acordo com os Editais de Seleção 
Simplificada, relacionados ao Projeto Escola de Gestores, publicados no endereço eletrônico 
www.fundacaouniselva.org.br. 

§ 1º O processo de seleção deve levar em conta as retificações nos Editais de 
Seleção Simplificada, se houver. 

§ 2º As pessoas selecionadas integrarão a equipe que realizará a oferta do 
Curso de Extensão Escola de Gestores. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Taciana Mirna Sambrano 
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